




COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER Nº 031/2025 AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 178/2025

[bookmark: _Hlk48678009]EMENTA: Altera a Redação do Artigo 4º da Lei Municipal 1.223/2006, alterada pela Lei Municipal 2.097/2020, minorando carga horária e remuneração do Cargo de Assessor Administrativo da Câmara Municipal de Vereadores
	RELATOR: CERINEU JOSÉ MANTOVANI
AUTOR DO PROJETO: PODER LEGISLATIVO
MATÉRIA PROTOCOLADA EM: 30/5/2025
CONCLUSÃO: FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA




I - DO RELATÓRIO

O Vereador que este subscreve, atendendo as diretrizes dos artigos 54 e seguintes do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, e, após realizar minuciosa análise ao Projeto de Lei in casu, de autoria do Poder Legislativo Municipal, tem a relatar o que segue.

O Projeto de Lei em análise foi protocolado na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores no dia 30/5/2025 e no dia 2/6/2025 realizou-se a leitura no Expediente do Dia da Sessão Plenária Ordinária.

Após a leitura em plenário, encaminhou-se o projeto a esta Comissão, para análise quanto aos aspectos de legislação, justiça e redação final, em consonância com o disposto no Regimento Interno. 











II - DA ANÁLISE

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo próprio Poder Legislativo, o qual tem por objetivo minorar a carga horária e vencimentos do cargo de Assessor Administrativo.



III - DO VOTO DO RELATOR

Nos aspectos que tange a esta comissão analisar, informo, de início, que se trata de matéria de competência de o Poder Legislativo Municipal legislar, por tratar-se de questão atinente ao seu quadro funcional, dada a autonomia de personalidade jurídica existente entre o Município e a Câmara de Vereadores. Assim, pelos aspectos formais, inexistem obstáculos ao prosseguimento da tramitação e da discussão do presente Projeto.

	Este projeto visa apenas a diminuição da carga horária (e consequentemente do salário) da servidora que ocupa o cargo de assessora nesta Casa, para que possa adaptar seus horários às atividades externas que vem exercendo. 

A referida propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, razão pela qual opino pela aptidão da presente propositura, dentro do campo de análise da presente comissão permanente. 

É o que tenho a manifestar. 



Sala das Comissões, 24 de Junho de 2025






___________________________________
Ver. CERINEU JOSÉ MANTOVANI
RELATOR





IV - DA MANIFESTAÇÃO DOS DEMAIS VEREADORES

Os demais membros acompanham expressamente o voto do relator.



_____________________________                                 ___________________________
Ver. LUCAS CAMARGO                                                           Ver. MÁRCIO TONEL





V - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por seus membros infra-assinados, após analisar o Projeto de Lei em tela, de autoria do Poder Executivo Municipal, resolvem exarar parecer favorável e opinam pela regular tramitação do Projeto de Lei, cabendo ao Plenário a meritória do mesmo.


É esse o parecer da presente Comissão.








Sala das Comissões, 24 de Junho de 2025 
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